
Rio Branco-AC, quarta-feira
12 de agosto de 2015.
ANO XXIII Nº 5.459132 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP nº 116/2015. 
Pregão Eletrônico SRP nº 25/2015. 
Empresa registrada: MASATOSHI B. NISHIZAWA -ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.524.596/0001-33

Objeto: Aquisição de água mineral sem gás, envasada em garrafões, com 
capacidade de 20 litros, garrafas PET de 500ml e vasilhame com capacidade 
para 20 litros para a Comarca de Rio Branco

Valor total do registro: R$ 204.687,00 (duzentos e quatro mil seiscentos e 
oitenta e sete reais). 

Prazo de vigência: Doze meses, a partir da publicação deste extrato. 

Gestor: Supervisão da Diretoria Regional do Vale do Alto Acre na Capital ou 
servidor designado pela Administração.

Signatários: Desembargadora Cezarinete Angelim, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre e Masatoshi Barros Nishizawa, representante da 
empresa.
Data da assinatura: 07 de agosto de 2015.

1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 021/2014
Processo nº 0101439-65.2014.8.01.0000

PARTES COOPERANTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 
INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL DO ACRE – IEL/NR-AC, e 
a SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO ACRE - IESACRE
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR, que 
passa a ter a seguinte redação:
(...)
Parágrafo Primeiro. O estágio, nos termos da Lei nº 11.788/2008, não gera 
vínculo empregatício de qualquer natureza entre o TJAC e o estagiário. 
É vedada a extensão aos estagiários ou vantagens assegurados aos 
trabalhadores ou servidores públicos, bem como não há o recebimento de 
bolsa-auxilio, auxilio-transporte ou qualquer outra forma de contraprestação.
Parágrafo Segundo. O estágio curricular obrigatório oferecerá aos acadêmicos 
oriundos do curso de Direito a oportunidade de aderirem ao Programa “Justiça 
pela Paz em Casa”, desenvolvendo suas atividades nas dependências das 
Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
Com isso, busca-se aperfeiçoar o conhecimento do discente, assim como dar 
celeridade às atividades das Varas Especializadas e auxiliar no atendimento 

jurisdicional.

DATA DE ASSINATURA: 04/08/2015.

ASSINAM: A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, 
Desembargadora Cezarinete Angelim e a Diretora Acadêmica da IESACRE, 
Vanessa Vogliotti Igami e a Superintendente do IEL/NR-AC, Superintendente 
do IEL/NR-AC, Maria do Socorro Fernandes Bessa.

3º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 021/2014
Processo nº 0003165-08.2010.8.01.0000

PARTES COOPERANTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 
INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL DO ACRE – IEL/NR-AC, e 
a UNIÃO EDUCACIONAL DO NORTE – UNINORTE.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO, que passa a ter a 
seguinte redação:
(...)
Parágrafo Único. O estágio curricular obrigatório oferecerá aos acadêmicos 
oriundos dos cursos de Direito, Psicologia e Serviço Social a oportunidade 
de aderirem ao Programa “Justiça pela Paz em Casa”, desenvolvendo suas 
atividades nas dependências das Varas Especializadas em Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher. Com isso, busca-se aperfeiçoar o conhecimento do 
discente, assim como dar celeridade às atividades das Varas Especializadas e 

prestação da tutela jurisdicional.

DATA DE ASSINATURA: 04/08/2015.

ASSINAM: A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, 
Desembargadora Cezarinete Angelim e a Diretora Acadêmica da UNINORTE, 
Vanessa Vogliotti Igami e a Superintendente do IEL/NR-AC, Superintendente 
do IEL/NR-AC, Maria do Socorro Fernandes Bessa.

EDITAL No 08/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargadora Cezarinete Angelim, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando a nova orientação do Conselho Nacional de Justiça acerca da 
dotação de pessoal, o que consectariamente vislumbra uma distribuição da 
força de trabalho e de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro 
e segundo graus;
Considerando ainda que a política nacional de priorização do primeiro grau 
de jurisdição inclui, dentre outros pontos estratégicos, a alocação de pessoas, 
sendo imprescindível parametrizar essa inovação em todas as nomenclaturas 
de pessoas – efetivos, comissionados, juízes leigos, conciliadores e estagiá-
rios;
Torna pública a convocação do acadêmico aprovado no Processo Seletivo 
para contratação de estagiários Estudantes de Nível Superior, no âmbito da 

no 03, datado de 18 de julho de 2014 e publicado no Diário da Justiça no 5.202, 
do dia 18 de julho de 2014, abaixo nominado, na forma predisposta no item 
4, do Edital no 01/2014, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
no BR 364, Km 28, nº 390, 
Bujari/AC, ou na Gerência de Desenvolvimento de Pessoas (GEDEP) deste 
Tribunal, localizada na Rua Tribunal de Justiça - Centro Administrativo - Rodo-
via BR-364, Km 2 - Via Verde, Rio Branco/AC, no horário compreendido das 
9h às 13h e das 15h às 17h, munido da documentação constante deste Edital, 
sob pena de perda da vaga:

ORDEM NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

1 JÚLIO MOREIRA DA COSTA FILHO 7º

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

1  Cópia do CPF e RG (original para conferência);
2 Declaração ou Atestado de Frequência da Instituição de Ensino Superior 

(atualizada);
3  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, disponibilizada no site 

www.tjac.jus.br; 
4  Cópia de comprovante de residência que tenha o CEP da rua; 
5  2 (duas) fotos 3X4;
6  Número da conta e agência bancária (se tiver);
7  Aos portadores de necessidades especiais será necessária a apresenta-

ção do atestado médico;
8  Declaração Pessoal de que NÃO POSSUI OUTRO VÍNCULO DE ESTÁ-

GIO e que dispõe de horário compatível com o expediente forense.

Rio Branco - AC, 5 de agosto de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

E D I T A L N.º 08/2015

EDITAL PARA ACESSO AO CARGO DE DESEMBARGADOR DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE (Lei Orgânica da Magistratura Na-
cional - LOMAN, artigos 82 e 83; e Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Acre - RITJAC, artigo 270, caput, Resolução CNJ n.º 106/2010, 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, DE-
SEMBARGADORA CEZARINETE ANGELIM, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, PREVISTAS NO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR ES-
TADUAL - LCE N.º 221, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010,

Considerando a aposentadoria voluntária do Desembargador Adair José Lon-
guini, ocorrida no último dia 24 de julho transato (Portaria n.º 835/2015, publi-
cada no Diário da Justiça Eletrônico n.º 5.447, de 23 de julho de 2015);

Considerando que o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigui-
dade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância, 
nos moldes agitados pelo artigo 93, inciso III, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 45, de 30 de dezembro de 2004;

Considerando a necessidade de declarar a vacância do cargo, consoante re-
gramento contido no artigo 1º, § 1º, da Resolução n.º 106, de 06 de abril de 
2010, do Conselho Nacional de Justiça, em combinação com o artigo 270, 
caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Acre,

RESOLVE:

1) Declarar a vacância do cargo outrora ocupado pelo Desembargador Adair 
José Longuini;


